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M, T. I. C · G~BIHHE DO MINISTRO 

N~ G. M. C · ·~ 0 
·········-·-·······-··········· 

DATA .. 8 .... J ... !..~.- ~ .. f._'J..~ ..... 
MINIST~RIO P ÚBLIC O FEOERAL 

PROCURADORIA R EGIONAL OA REPÚBLICA 

RIO DE .JA N E IRO, O . P , 

;: / . v.,] 

A 

Exmo. Sr. Ministro de Estado do Trabalho, Industria e Comercio 

Tenho a honra de solicitar a V. Ex. -......-

bilitem esta Procuradori a defender os intere 

deral na ação ordinari ~roposta no Juizo da 1 • Vara da Fazenda 

PÚblica pela COMPANHIA DE CARRIS, LUZ E FORÇA RIO DE JANEIRO 
, 

LIMITADA, conforme consta da inclusa contra-fe 

Devo esclarecer a v. Ex. que, em vista das disposiçÕes 

do Codigo do Processo Civil, correrá a União o risco de ficar 

prejudicada em sua defesa se as informaçÕes ora solicitadas não 

chegarem a esta Procuradoria dentro de dez dias. 

• Prevaleço-me do ensejo para renovar a v. Ex. os protes-

tos da minha alta es tima e distinta consideração • 

.. ... 

cv. 

Mario Accioly 

52 PROCURADOR DA REPUBLICA,int2 
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G. M. 470 - 43 

~'t "'CII 

~ ..._ ...... :.A~ 
Nota urgênte .. / .... ) 

As informações devem ser prestadas pel s 
C. N. T., para onde foi encaminhado o processo ap6s o 
despacho ministerial . 

Entretanto1 dada a premência do tempo , pa 
rece- me mais aconselhavel que , seja solicitado ao PrQ 
curador Geral da P . J . ~ . que designe um procurador pa 
ra prestar as necessárias informações ào Dr . Procur~ 
dor da Repdblica e acompanhar o feito , defendendo o 
despacho do Ministro do Trabalho , Indústria e Com~rei 
cio . · 

Rio de Janeiro, -1 ~ de janeiro de 1 943 

\ 

Q ?.~.T ,~ ~ 

~~· 
~1~- 1- 4~ 
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M , T. I. C.- J. T.- CONSEL.HO NACIONA L. DO TRABAL.HO 

Oficio i 28 . 
ov. e/ União . 

í ,15/1/943. 

I I J I 

~I Snr. Prcsid nt : 

o11cito vo a urgen e pro i nci de r re-
tido a sta Procur doria G r 1 o ocee o CN .17.125/36 qu 

inter aada a CIA. D CARRIS,LUZ DO RIO D J IRQ L DA . 

ê e 'l!rib 
Trabalho 

g cl reço-vos qu o ref ri o 
1 ~ia 1 do ~r lho p lo p 

12/Xl/4 • 

s udaç o a. 

o 11 o. Snr. • gard 1 iro u nch e 

roce o fpi re etido 
ta to d Ju tiça do 

.D. Pr si ent do Co lho 

1 • R gi· o - DISTRI O · F~DE 

egio 1 do Tr b 1 o 

• 
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1 M . T . I, C.- J . T.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

PROC 
oro 48 
R ~o O - P 

ORI 

-
IÇA 

g 28 ( 470/43) 

nt·. Pr ai nte: 

DO AB LHO 

30/I/43 

Sol1o1to vossas p~ov1dê1oias afi d ser r et1do • eat 

" que e inter o ad a CIA. DE CARRIS• LUZ 

o P oa o CUT 17.125/36 • 

ORÇA DO RIO DE JANEIRO, 

LTD~. Cumpr - e al1ent r que o referido processo é 1nd1apen.av 1 

... -

União, na Ju tiq P deral. 

SaudaçÕ 

snr. .P aidente 4a 5•. Jun de Conc111aoão • 
J'ulg 

DIS'l'nrro 



Declaro que,tendo somente dois dias restantes de 

praso para promover a defesa da União, na ação ordinaria 

movida contra ela pela "The R1.o de Janeiro,Tramway,Light 

and Power Co.Ltd.", pelo Juizo da Fazehda PubJ 1ca, e não 

tendo ainda recebido os elementos solicitados ao Ministe-

rio do Trabalho, solicitei ao Procurador da Justiça do Tra

balho , Dr.Rubinstein Rolando Duarte, vista em confiança,du-

rante esses dois dias, dos autos do processo admin atrati

vo de numeres C.R.T .da la.Região-nQ 2.185/42 e J.C.J . 5a . 

ni 1.296/42. Faço esta solicitação em virtude de ter o Dr . 

Rubinstein Duarte somente conseguido obter o processo em 

data de ontem, da 5a.Junta de Conciliação e Julgamento, não 

sendo, portanto, possjvel, dada a exigu dade de tempo , me 

serem fornecidos os elementos de que necessito para a defesa 

da União , a não ser desta fÔrma . Fica asstm, em meu poder o 

referido .processo , que devolverei no praso de do s dias . 

Rio de Janeiro , 3 de fevereiro de 1943 

~- ~-~ ~ 
MARIO ACIOLY ~ 

52 Procurador da Republic~ 
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D. O. • Procuradoria Geral afim de que seja o presente 

anexado ao processo original . 

Em 22 de março de 1943 · 

Técnico . 
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' C N S ELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO OE .JANE IRO, O . F, 



r 

Bxm2 . r . Dr . residente do Conselho Nacional do Trabalho 

Carlos doure outros, no processo n2 6 . 16ü/36 e com as~en---
to no art2 79 o Dec . - lei n- 1 . 237 de 2 de ·.~aio de 1.939, pedem veni 

para ab~avar , como agravado tem, do despacho de ~. ·xcia . publ cado 

no "Diario de Justiça' , paL . 99, de 6 do corrente (art2 378 do Dec:-é .. 

to-lei n2 2 . 035 de 27 de Fevereiro de 1 . 94U) e que reconsiderou os 

anteriormente proferidos na execução do v. córd.o do Egregio Conse

lho leno proferido contra a Companhia Comercio e avegaç,..o. x:: , as

sim , recorrem pelos seguintes fundamentost 

I 

execuç o do V. tc 6rdlto , a l residencia determinúra se 

procedesse aos calcules , examinados a fls . 592v . e 64 e devidamente 

aJrovados . 

Baixados os autos , em prosseguimento do processo , foi real· 

sada a ci taçc o e consequente p enhora pela exccutacla, que oferecE'u , 

em seguida, seus embargos . M.U. residente dn la . unta de Con-

ciliaç{\o e Jul,; arnento., entendendo que sua competencia se cin . a mér"

ment'e á pratica .QQ.ê. atos processuai§. e n o A decis ~o dos embargos , 

devolveu ao conhecimento do eminente residente do Conselho Paciont + 
o processo , subindo , para isso , os autos . 

II 

ilustrado residente não se pronunciou sobr·e a matei i 

dos emba1gos a executac:;,a, mas , éChando que se tr tava de execução 

da Cçwara de Justiça que como Conselho leno funcionara , ·tplicou 

ur11a resolução proferida em processo de 1 . 937 para considerar com-



-

~. J,)f h'# 
M _J 

L ) t. -A- )t l 

L~~~4c~ 
~ 



siderar competente ''o juiz ou Presidente do 'lribunal u que Cáberia 

conciliar ou julgar originariamente o dissídio , se este tivesse ocor

rido já na vigencia do Regulamento da Justiça do Trabalhou . anulou 

os calcules anteriormente aprovados·, os qua is j havl?tm passado em 

julgado . 

III 

Qg~ venia ressalta a extemporaneidade de dito despacho . 

s ~cÓrdãos proferidos , ~-vi do arto 12 letra c do Dec-lei 

3 . 229 de 30 de ~bril de 1.941, pela Camara de Justiça corno si Conse

lho .Pleno fosse , n o podem deixar de ser encarados como si fossem 

emanados do Conselho leno. Contêm decis o da instancia superior , 

que uma autoridGt.de inferior n o póde executar sem controle de qual

quer especie , sem recurso, sem contr~ste . 

As Juntas só tªm competencia para executar os seus prÓ

prios julgados , do contrario se daria ás mesmas Juntas a faculdade 

de, a pretexto de execug o , alterarem, reformarem , a seu livre alve

drío, ou mesmo anularem quanto houvesse sido decidido pela instancia 

superior . 

IV 

... i a Junta , na execuç .o , desvirtuar o . cÓrdão exequendo ? 

~ue remedio cabe ? N'enhum, porque o agravo para a propria Junta é 

por ela soberana e irremissivelmente despresado (art2 2C4 do Decreto 

6 . 596 , de 12 de Dezembro de 1 .94v) . 

Conferir ás Juntas tal poder:ío et.. ... ui vale a subordinar-lhes 

as ins tancias superiores , exatamente no que ha de mais importante , 

qual a eficiencia dos julgados . ü que fóra absurdo . E não se p6de 

dar á lei inteligencia que conduza ao absurdo . 

v 
Pedindo-se a requisição do processo oriGinal afim de pos-



s ibili tar um estudo da materia , tal a sua relevancia, os crravantes , 

que nâo poder. o , dentro do praso extratr todao ·as certidões de que 

careceriam, solicitam acolhida par·a as considerações expostas e 

consequente provimento ao aL,:rravo como é de direito e 

... . 

J U .;.; T I 

de 1 . 943 

• 



' I 

Depart.amento da . Justiça 
ao . Trabalho 

Divisi\o ti Proee . 

• I • f3 > f)Ã DE I .' fOTO. JN J\' 10 ATS 

XP DI N'l'E o R. PRE ' ID N'fR 

;â nu\ro de Pre\' i 

PA • A DE J U;AM •ro PAliA A 8 8 Ãol A REAU-
:tAI\- E M 8 DE JA N IRQ D 1 ~3 (S EX'l'A-

FEifoA ) 

nelal t' : con. clheit·o T.uiz A u 11 Lo da FJ•an a. 
Prorc!õ!';O: 15 . ~7 ~-42 . 
Assnnlo: .Tohann Van D r l111t r one .na 

fle isüo da f!A'P. da 'l'he Rio do .Jnneit'O Cll y 
ia f 1. de dezembro rl 1942 Irnprovem(' lll !:. qu lhe negon o r ePmlJolso d:~ 

c1nanlia fine oi. pend 11 com o !l'ntamenlo ti 
,1\ ugu lo de M lo Franco, rcq 1er, como au-

1
sna !laud e no San~lór io Hu o " ' er•np k, l'm 

gado de Julio Mend('S da o la, a inclu lio Belo Hori7. nte . . . 
dos documentos junto, a auto n. 19.1 29 R lalor : con lhfiTL'O J.uJZ AngH8lo fla Fr. n-
Lll! H 92 bem como a PL' Ot'rogação de prazo de a . 
um dia' em ' ir tude do moLivo el e for ca maior Pl'O s~o n . Hi .552- 42. 
(Proces o N'f-2L1J9- ~ 2} . - Mantenho o A. snnl o : Ollmpio eba. líão da evPf' flPrlt> 
despacho de fl s . o estado alu~l elo pro e so, majot•a iio rl quant11rn d b r~eflcio (Jitl' llrf> 
e'm gl'au de recur o e lrao l'd im\r ió, ja em fo i cone d ido pelo 1 AP . da E lrva . . 
Ifaula pat•a j ul!(amenl o, não é poss ível a .íun- n Lalor : con l'iheit•o Nelson 'P rocót>to f!P 
tada d!l documeJJlo., co mo pr·etende o requ e- ~onza . 
ente. · PJ 'OCf' l'. o n. 11 . OSü-:39 . 

• A fa c p r·obatúr ia jú lrit muilo que se a hn 
enceem dt e a admili r- e. novo docum entos 
n an lo er:\ lllmullua t· a l'd · m proccs ual 
do fe ilo . 

· Publi<Jn . e. Ao D . J. T. 

Dia 23 d d z mbro d 191 2 

A ·. 11nlo: fi ·rrr· o inler po. lo por· \V. 1'. C:l:~ ,v . 
admini slradoe fiOs .'et•,·i O>~ !ln A ua . l~sgolo . . 
Luz. 'J'r•ac; iio e llr'Pnsa de Algodão, ronll'.a o .al 
da Jllnl a olrninis lr·alha rln C: o\ P. dos ~Pl ' \ 11 : 0~ 
ltíblico. Ur·bnnos m ~ão L11iz, Mar·anh ão, fJll<' 
lh11 n gon r edu ão de . tHI joia. 

nrlalo r: c on~f'IIIP Í I' O N PI IIOII Tlr·oc<lt io c]p 
Souza . 

Peoc !; o n. :lfi.!H7- ~0. 
, Aug11. t de M lo Franco, mo ndY A ~s1mto : Lúrio J, J)PS dr .. 'obr·inhn. a ~ ~oi\in -

.Tulio M ndc da Co la pede juntada de no,·o do da ;A p de Rrl'\ i o~ dr M i ,rr · ni' ~O Pm Pol'lo 
documentos ao pro·es o n. CN'r-2a.n:J- ~ 2 Ale@l'e, opiie embargo à d ci iio . cla anLi~a 
'(P1·oce . o ' N'l'-213 .976- .\ 2} . •r I' eira C:i\m(lr•n. orrc negon Pt'MrmPnlo no 
.' 1. "Em fa e tio e cln eecim nlo pr s l do jt· ~ l~!·so Hl qn e J)Nlin :wel'bacilo fie trmpn de 
pelo , L' , p l'e: it!ent da Câmar•a de Ju Uca {lo s 1n 1 ~aol. r · con. elhcieo 'el on Prnr6pi !IP 'l'uballlo, at•qurve-~ • e · 

'onzn . 
Publiqne- e comun iqu - e. P1• e, o n . 2 1 . 560- ~l. 

.J. '1' ... 

Di 2 

· A. sunlo: Al'man lo Dn. r' l 
lo da CAP dos FP I'ro,·h\r' i ::; 
~ailwny. qr1e lh e inr!efcrin o 
cntadoria poe invnlid z . 

l' IIZ I' C 1'1 ' (' dO 
(la Lennoldinn 
11 dido de apo-

Emb. rgos op sto pela. Co mpanhia Comér·- R !ator : cons~>lhPir · o , 'a lu ti ano dl' Lemo" 

cí e 'avega ão ~~ e.x cueã•J da decisão ela Cà- Jlroces o n. ·17 . ~7~ - 41?. 
mat•a de Ju lica do T1·abalho que deu provi- A ~snnlo : Ognr' ilo J' ran ·i sc . 'cr·v r·cror·r·1• 
men to à r eclamaçiio de Catlos de Barros Lobo , 1Ja I) c i. íto proferida p lo Con e lhO' !?isra I da 
e· oult·os contra a m sma empt•esa (ll roce so : .~'P. da Companhia Canl3r' im e \'in ~:iio F1 11 -
C T - 6 .160- 36 } • - 'J't•a •a- e, na e péoie, da I inen. qnr. homolo ·ando a fi ci~ ii0 fi o Pt' P
('xecução da dec i ão da • . Câmara de Ju li a if! nle ' inct e r~r· iu ~> eu 'p dido de apos~>nl a tlo r• ia 

Relator: c ll~>l'lh••it•o, Luiz AI 
Frnn~a • 

.Processo n. r-~ 24.?22-~2. 
A. unto: Ida l'ugina !leis reCOI'I'C < 

uo JAP. los UomoJ·d;íri s. qne lhe 
o pediuo do re. laheit'o'am nlo da pcl 
pensa em 'il'lndr d~> t'XI'J' r l' a J'e rr · 
f'iío l'CI1\Iit1Cl':ldll. 
• HelalOL' : r n ~ ellat•iro, 'PLon Pt'• 
ouza. 
Proce. o n. 22. ~7 -~2. 
A nnl : Cal'olino. .\fal'liuR Ascliu 

r· ecur~o conlra a flet•r iio rio Con !'lho 
CA 'P . dos Sen i c . e 'l 'r·ac5o, Luz, 
,ás do Rio de .1an ir 1, tJII C lho 11Pgo1 

J\elaLOI' : consrllrf'ir·o, l\PI. on Pro 
~ nza. 

JJ r o e;;· n. 22. U •-"'2. 
A nnlo : Culhnr·inll <lauderrci Porr 

r· eur o conlr·a o nl do <:onscllto 
lA P. do.c; Comer·<·.iúd . , que lhe n g 
ao b nerJcio d' Jl!'ll.IHl, POL' Jl1 ri o { 
J)ofl'o. . . . 

Helalor: con ~t> lhrir . 1 Jal'l l' T.rma 
PI'OC sso n. 21.79(1 't!.'. 
A!: ' unlo: Antônio 1111 ' llid I'Ct'Or'r't 

. üo da 'AP. dos F' 'l 'll\ i:ír ·io · da ~ 
llailwa y qu e lhe in•leJ'cr iu o pedi• 
embol 01 

d imf)OI'(UIH ia qne di !'. [) CI 
rntldi o es l t·auho ir lJ si iltli (.' iío. 

Helator: con, elh iru. J jal'il' Lima 
Pro e. o n. 2 1.\lS~ 42. 
A sunto: Mal' ia do Car'mo •le ~Olll, 

r'e ' Or 'l' e do alo llo IA.I'. 110. Coll1PI'I'i: 
llie ind eferiu o ill'tlitl" tiP pf'n iio Pm 

PllS filh . 
H lnlor·: c n ~eliH· ~t·. D.indr Lim • 
Pl'OC s.o n. :n .: :Hti-~~. 
A 11nlo: llka ll'lrrr·· lo fiei s L'f'con·c 

são da CA r. dos :-;f' I ' ÍI'OS TeleFônico 
ll'ilo Fed L'al , (Jr r I intl f' fPt'in o 1 
irr el'i cfio o ven üo . 

Tl.io ne Janeiro, 2 ri•· jane it·o li 
Elisn U.~prc/or, li ~'t'r :'al'iu. 

Conselho lteg' nal do Tral 

Rt>gião 

ia 29 rJ tltt~>miJJ ' I.l de J9t 
do Tt•abalho, de folhas 530 a 53~ . oon!irmando or in,'nliclrz. 
a ·da antiga P t• im ü·a Cftn: ara do Con selho, d Relator: ons Ih ir·o 
folha 126 a 439, lendo aqu la Câmat·a funcio
Thtdo como onselhfl Pl no, POL' fo r a do t:e

DB~PA .rrm; DO JJH'•l'IT}R.\TI<: DO 
~olu s liano rir T. r m " I.HO JU~(:tOJ\'AL DA .a JliWIAO DA 

I O '1'11'\BAI.IIO 
CI'c!o- lei n. 3 .229, de 30 de abril de 19U , con- 1\ s nnl :o PJ'r idenle da C.4.11. fi os H\i ·o.s 
for me faz cel'lo o acot•dito nnanime, de fo - rlc Tr nrão Luz. 'Foi' a e Gás rle ~fio Paulo, t·e 
!~H\S 583 c 584, do E . Con e lho 'a ional do I. orre do alo do Con e lho . }~ i. cal dn me: ma 
J rabalho. ,aixa, ctne nPgo11 ap . rnladorJa a a SOt1ado 

Z • • endo Hn a decisão originál'ia de uma da ::tl' los ,J sé Ennc~ . . . . . 
r:xtinla . CAmaras do Con elho, :~plica - e ao Rclalor : conRf'lhell' .DJa •r r.• Luna Menezf' l'\. 
caso a r e olucão da Câma ra de Jn lica do Tea- P1 ·oc ss. 11 . ~3 .2 47-.4 2 . , _ . • • 
I:Jalho, pt·oferida no processo n. c T- 7.7J 2 A . nnto . Batboa & ~~~~~ Lttl ,t .. trr~ ~ -
de 1937 por cópia a r lha 727 e 728, !obe- 1 em d_o IA P. dOI" . m 1 c r~~~~~. que 11~def 1111 
1 cendo' qu o p drdo de auxflro- pectmJár Jo requc1' 1do POI' 

· rn ét·íco Carlos de ouw. 
".Em . e Ll'alanrlo d dtci õe on igioá ri a-. R lalo t' : con elh iro Ojacir J .. ima Menrze~ . 

anter ior· a 1- de mai o de 1941 , é competenlc Proces o n. 18.~3t5- 42 . 
para a sua xecucüo o Ju iz on ll re idento do A unlo: Jofto Hodr' isues da Co la r cor t' 
Tribunal a que caber ia c.mcilia1· ou julgat· da dcc i ~ão d c nselho Fi cal do IAP. tlo 
r i ina t'i am enle o di s fdio, s.: lc lives e ocor- ,om 1·ciát•io!l, · q11 The n gou auxllio- nalali-

l'ido .i ti na igên ia do Hegulamenlo da Ju stiça dade . 
do Trabalho'' . fl la ( r· : coo. elheir·o Dja ir Lim 

3 . ,·, a rontlir,ões. s ndo inequívoco. a Pr·oce~so n . 2 ~ .5 68- 1 2 . . ,. 
colllpclenoia das Jnnla rJe onc i lia~ão e Jul - Assunlo : M'ar·ra Argernrra da rha r Ol' t· 
t~amenlo ex-vi do q11 e (J •s põe o Ítem J da da de isão la CA P. elo rvi o llr•ba nM, •• m 
alínea u: do al'l. 9.o do lt egulum nlo da Jus- .Toão P soa, qu lhe ind fe t· iu o pedido de 
t.i a do Trabalho, recons id ero o de pacho. en. iio . . . 
•le (, Pr'es id nciu, de folha s 592 erso, e lHO. flf'lator : c tt .. elh ll'O Lurz A\rgu .l da F t•an-
pr f r ido ainda denll'o de uma or ienlaoiio a. 
menos confor me com o IH'i n ípio~ básico da Jl r · sso n . 20.989-: 42 .. 
le islacão p t•oc s uni da .Jus li ca do Tt•abalho , A unto ; .José Marltu~ Lnna 
(' annlo, consequcnlcmenlP , f d s aulo pro- 1 a ti a UAP. de? L' '' os d 
cr s 11ais rr h se q ue n le~ . !ot' r'o V lho, que tndefet'lll o 

riodo d .To é An ania . 

l'I'CO I' l' O da de 
M in t'arão, m 
pedido d in -

Pr ceRso C TI 'L' 2.:! (j - i2 - Peuillt 
con ' idel'ação de d l<JJ: dw f~>ilo l)O L' , 
cero ele Souza namo: O lerm s ti 
não orer· cem mnr·gu11 n t ' f'cons id~>r•a 
def,i ro o 11edido. Hio ~t! - lt- ~ . -
conce/los. 

PA U'J'A DE Jtll.GAM f: Tus. l'.M 21 DE 1 
n I' 4:t 

Tl.elalor: Yogal Arltnueu r[ ueir ! . 
Proce o rr. CR'l' 1:17-~2. 
Assnolo : lleeurso f r liná r·io in( ' l'IJ 

Antonio Aulusgo Coelho, da uecis(tí 
Junla de Conciliarão e Julgamento 
lrilo f ' det•al , que .irilgou inrpt·ocl!d' 
r·eclamacão t'On(ra a Companliia Col 
J\'a ,·l'gação. 

ne ullado: . ·esado proYiOJenlo ao 
mantida a decisão 1 eco et·ida. 
H.elalor: \ "ogal. !' 11[) ente Amadeu l 
P roces o n. urrr 2. O:lS-4~. 

A urrlo: Fl ecur. o o dinár io inlet'P 
Companhia · ~ ina 1 cionai s. d. d 
1.• J unla de Cone i i iariio e Julgnm 
julgo" procedente a •eclnmncão apr 
pOI' J oming 11 •On('!lh • de Oliveira. 

Fi e uHaclo : Dado pr '1m nlo ao r c 
ro rmada :1 d ec i~üo r·er•·ITida. cln idn ~. Baix m os a nto~. podanlo. ao n lnf or·: c n Ih ir·o: Lui1. A11gu . l 

Hegional do '1'1·abalho el a Pl'im irtr Hegi ão, 'l'an a. dn denn(.' ÜO liio · menir a quantia r r l'Cr. 
a fil)) d s r· d iclam nl e JII 'O mo ida a exec u- Pro e ·s n . 23 . 83- 41 . 
.;ào da d ci11iio exeq JPnda d:t .IL Ci\mar n de sunto: !'! ando 0\Jdio .olirr l'f' cOrTc fln 
Ju~liça do Trabalh o. 11 cisão d TAP. tio. Mn r !limo .. rtrl lhe ind e-

. J. T . , er·in o pedido d m Ih r·ia do l)ltrurlon, l "" 
.!-11:\ II(JO Pllf:JdOJ' Í:), 

Puhliq11 -~ r nm pra-se. - Ao 
•om a máxima m g nc ia. 

oot•úr ios c! adv gndo. 
Relalor: \'ogal Aldt'J, ot· Bellt·ão. 
Pt'oce ~<~ o n. cnT 2.:n-4 . 
A un'lo: Jnqnél'ilo rHimini slt•aliv 

r a do a rPqn t'inwr lo a Tire .H ro d ·• 
.l<' IOUI' Mills un<.l 'r•uu:r ·ws, Lldu . , ~ 



tento da Justiça 
Trabalho 

o d Proces 

J. .._ t 10. J lV I 

dez rnhr rl 42 

·~ 

, it\ h:í muil (]li 
~1ilir- . no\'o 
~ulltHH' a t'd m 

4,o D. J. T. 

d z mbt· d J!H 2 

F1·an o, omo nt.h 

AlS 

o la pede junlafla (I no,·o 
1· ·e o u. t.:N'I'-.. :1. .t75- 42 
976- -1 2) • 

, •Jae cim nlo 
da C m.•·a d 

comu1 iqu - e. 

2ft 

on, lho 
lho ria Pt'im ira !legião, 
n nl P pro mO\. ida a ex(' u
fUPnd~ da li:. Cl\ mar. dt> 

. -Ao . J. 

DIARJO DA 

Cànuu•o d Previ 

P.AlJ'rA D ' J 11. AM 1'0 P.AtiA A 
:tA l - E M ~ DE :TA lllO )) 
'F t) lr. A) 

J.uiz Angu~:l ria 
a. 

Pt• r<:<o n . 1.G. !'í5!.>- 42. 
A. nnl : Olln pi rv 11 

mn.iot·a iio no r,turnt11rn d h ·~errc io flll 
r i nr flido pelo IAP . da R 11\:J . . 

fiel, lOJ': c n lhPieo I. on 'ProcópH) rlP 
~011Zll. 

P1· Pi'~o n . ·11 . !l8ü-:J!l. 
A. 1111lo : ll em inlet·po lo p I' \ • '1'. C:l:~v. 

admini s lr. d I' fi s : ••vi 0 11 riP A u:-1 , 'Es goiM. 
Luz. 'l'•·.r;iio e Prrnsn d 1\ lgodlio, r nlt•a o .nl 
da Junta t!mini.ll ',lha da C:o\P. fio. ~PI'\It'O . 
Públiro Ut·bn.no~ em . i\o J.ni:r., Ma•·anl•iío, (]nP 
lht'\ n gon r dur;ilo d sun joia. 

nrlalor·: COili'C'Ih Íi 'O • 1Pl.Ott Pi'UI' Ópi 

, Ol lZO. 

n . Hi. !l17- -IO . 
. d . ohl'in l ro. a ·:<or in 
dr Minrt'OI'~II PnJ Pol'lo 

à 1 c i. iio tia ant i~:l 
TI('j:(Oil PI' O\ i 111Ptl[I'J ;tO 

3 \ rbariio tiP lrmpo rl c 

ron · Ih i1·o 1 • lson P1'1Wclpi 

Pt· ~- n. 2 1.500- ~t. 
· / .. . . nn lo : At' m:l •ldo Dllat' l 
l da CA P dos FP l' t'o'·i:\t•ios 
ailw:t ' (]HC Ih inrl f riu o p ui I 
nlndoria pot' invnli le:t. . 
R I to l' : on. r lhf'iro S, I 1 Uano dr T .Pmo~ 

. o 11 . 17.174-W. 
1' ('l)t'l'l' 

J an •ir o d e 19..._3 99 

t 11. l'lheil·o, Lu i:t Augu l ti~ 

1 ls n Pt• CtÍJ i ti 

'" .in n il' 
'1'i11. 

u 

1' 

ll('l 

rl ci-

l!H 2. 

j -
de 

onselho Jteg· nal do Trabalho 

Pt•inwi 

Dia 

1 ~!-< l' o\ ,l(( , · D 1'11 ~ IOK\'1' 1~ 
I.HU HJW IO ' .o\ 1. n . 111~ H . .\ 

I O '1'11!\ J: AI. IIO 

I!H2 

UI • "E· 
' :o;' I'IÇA 

pA TA OE Jlll.I;AMI" ' t11S, fM 2.1 DE DJ>:t. ','IIJ IJIO 
1111 I ~Ht 

in l u .. 

, 
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CONSEIHO N C IONAL DO TRABALHO 

CP 3-43 25 de . janeiro de 19l~3 . 

Senhor Presidente 

Em cw.1 rimento do respe i t.avel des acho exarado elo 

Sr. Presldente do Conselho, Dr. llvestre Péricles, no processo n . 

CNT 660-43:~ defer ndo ore ue:r monto do respccti o rela or , Conse

lhel ro Dr. Djacir L ma lenezes, sol c i to a remessa , com a máxima. ur 

ência , do processo n . CNT 6 160-36, relativo à reclamação de Car

los Adour e ontros contra a. Companhia Comérc o e NaveGa0ão, o ual 

fÔra mandado baixar or S. Exa . a essa Jun a, para efe to de ex.ecu 

-çao, af m de ser devidamen e instruido o acravo in er os to pelos 

mesmos reclarriantes do des o.cho do Sr. Presidente que determinou a 

refer . da execução e ora endente de pronunclamen to dês te Conselho. 

Prevaleço-me do enso·o ara apresen ar a V. Exa. ro 

testes de alta estima e consideração. 

.. -

~~ Ubyratan-Luis de Valmont 
Secretario 

• 

Ao •xmg Sr. Presidente da Primeira Junta de Conctliação e 

Julcamento 

/MJ..'N 
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MINISTÊRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABAL.HO 

) 



MINIS TERIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

lt. .JUNTA DE CONCILIAÇÃO E .JULGAMENTO 

J..O.. J.~ 35/43 D. F., 26 de janeiro de 1943 . 

cienhor Secre tário: 

m res posta ao vosso oficio CP-3/43 , 
comunico- voa que o processo CNT- 6 . 160/36, rela tivo a reclamação 

de Carlos Adour e outros contra a Cia Comércio e Navegação, em 

execução por esta Junta , está com o mandado executivo em mãos 
... 

do oficial de diligencias encarregado de executa-lo . 

Aguarda- se , assim , a sua devolução e 
tão logo seja satisfeita essa formalidade processual, já inici~ 

da , esta J"unta pro vidênciará a remessa dos autos solicitada no 
o f i c i o de V • · S • 

Atenci esas saudaç5es . 

~l-~~ 
ltubens de Anàrade .J;t'ilho 

Presidente-suplente 

• 

Ao senhor Secretário do Conselho Nacional do Trabalho . 



, 
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M INISTi!R IO DO TRABALHO, IN DÚSTRIA E COM I!RCIO 

.JUST I ÇA DO T R ABALHO 

CONSELHO NACION.AL 00 TRABALHO 

. Proo. 66o -J~3 

ale 'a Ões do su lente de residente da Junta 

para excusar - se ao cUMpr menta do respeitavel despacho do ~r • 

Pren dente do Conselho Nacional do Trabalho s~o dcst tuidas 

de quql uer fundamento, ern face da le • 

2 . enove - se a roquis ç;o , encarecendo a urc&ncia 
, 

recesso e ndlspensavel para em ser atendida , por uanto o o 

jul amento , pelo 
, 

Te o Conselho Nacional do Trabalho , do a-

ravo lnter osto elos reclamantes , Carlos Adour e outros . s 

acravantes , por forma 
... 

nequ vaca , manifestaram sua na confor 

midade com a res eitavel dectsão relat. va à execução da sen -

tença pela Junta, não sendo ltcito a esta. procurar , a todo 

transe , dar-lhe efetlvl ade antes do ronunciamento defintti 

vo d&ste ~ . Conselho s8bre o referido recurso de a ruvo . 

lo;;~~ de 1 1; . 

02; el a to r · ~ 



M. T. I. C. - .J U ST IÇ A 00 TRABALHO 

CP 4-43 28 de Janeiro d 1943•· 

Senhor Pr si nt 

Levo ao conheci nto d V. • qu , t ndo ub tido o 

ot!cio d a pre id.noia n. JOJ•3S/43, d 26 do corrente, à cons1-

deração do Sr. Conselheiro Relator do proce ao CNT 660-43, exarou 

s. Exa., no mesmo, o s gu1nt 

Aa legaçõ 

eepacho: 

do auplent de pr si nte d Jun-

2. 

... . 

t p a exous r-s o cumpri nto do r sp 1t vel 

des oho do Sr. Presi ente do Conselho cioral do -Trabalho ao dest1tu das de qualquer fund mento, 
.face d lei. 

R nove-se a requisição, no recendo urgência 
ser atendida, porquanto o proees o é 1ndispens~ 

vel ar o julg ento, pelo grégio Cons lho llaoi.2, 
n l do Tr balho, o agr vo interposto los recla

ntes, Carlo Adour e outros. Os gra antes, por 
for nequ1voo , manifest ra ua n·o conror da• . .. . .. 
de c a r peita vel de eis o r la ti v a a exeouç a o 

da ntença p la Junt , n·o endo l!cito a e a ta 
procurar, todG tr n e, d r-lhe e tiv1 de antee 
do ronunoi nto defini ivo dA t • Cona lho sô
bre o r ferido r ouro d gra o • 

Rio de Janeiro, 28 e j a1ro d 1943 • 
• ) Djaoir Li -Relator 

Reitero, port nto, d orde s. ., o pedido objéto 

do or!oio de t S eretaria, n. ÇP 3-43. de 25 Último, afi de ser 

Ao g Sr. Pr si ent u l nt d Pr1 elr Junta da Cono1l1ação 

e Julgam nto do Di tr1to d r 1 



M. T , I. C . - JUSTIÇA DO T RAB A l..HO 

d vid nt instruido o a vo 1nterp sto p los rer ridos r el 

tea do de pacho do r. Presidente do Conselho eional do Tr b l o, 

que d te nou a execução sent nç xequ nd , or ndente 

pronuncia ento dê te E. Cone lho. 

Pr v le o- do en Jo par a res ntar a v. • prot a-

to lt ... 
esti ma e con 1d r çao. 

ont 

I 



MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

1!!. .JUNTA OE CONCILIAÇÃO E .JULGAMENTO 

D. F ., ~8 de janeiro de 1943 . 

Senhor yecretário: 

Com o presente passo as mãos de V. So 
o processo ClT- 6 . 160/36 {não CNT -660/~3 )~ (dois voll~es) 

Com este ato , cortando em meio , um 

termo processual , satisfaço a urgência do pedido . 
Da ta venia do .l:!.xrno . Senhor D,j ac ir Li 

ma Menezes
1 

carece de qualquel"' fundamento a alegação de que 
esta Junta procure "a todo transe" dar efetiv~. c'lade a decisão 
antes do pronunciamento do b.gregio Conselho . 

... -

Atenciosas saudações . 

'--~~ 
l\.ubens de Andrad~ 

0 

• 

Presidente- suplente 

Ao Lxmo . Sr . uecr etário do Conselho Nacional do 
... 
ro.balho . 
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I 
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,, Exmo . Snr . Conselhei o Relator do Processo 660/73 

A Companhia Comercio e Navegação requer a V. Ex. haja 

de mandar juntar a inclusa contra-minuta 

Carlos Adour e outros . 

• 

agravo interposto por 

P . Deferimento 

-~10 N~CION t- L o5"TR'ÃB LHO \ 
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COLENOO CONSELHO 

l. Os .Agravantes recorrendo do despacho de fls . tio 

Dr . Presidente deste Conselho, sem def 

cluindo por 

ir o que pretendem a con, 

- solicitar aoolhid(a ;eara ~ considerações e;x;postas -

e consequente provimento o agravo deixcKt~ objetivação o pedi-

do , dele não podendo consequentemente o Colendo Conselho conhecer . 

Que oolimam os Agravantes? a reforma do despacho para 

a execução ser promovid pelo proprio Conselho? 

Se tanto• almejaram , não expressaram , quiça por terem 

sentido o contra senso que isso seria, frente a sistematioa do 

processo trabalhista. 

A subsistencia dos despachos anteriormente proferidos 

e reformados pelo despacho agr vado? 

Se afirmativa a resposta, não consta ela expressa do pe

dido como mandam os ensinamentos dos mestres do Direito Judioiá-

rio Civil . 

Fazendo considerações gerais sobre o absurdo de serem 

atribuidas ás Juntas as execuções das decisões do Conselho Pleno , 

não indicam por não poderem-no, qual o orgão da Justiça do Trabe

lho, afóra as Juntas
1

com competencia pura tanto . 

Sem norte , á matróca , os Agravantes , nada precisam , pa

recendo mesmo das considerações expostas que pleiteiam do Conselho 

não a reforma do despacho agr.-avado , mas um "provimento lei" regu-

lador das execuções dos julgados da Camara da Justiça funcionando 

como Conselho Pleno do extinto Conselho acional do Trabalho • • • 

2 . Ha eVidente equivoco do ilustrado patrono dos r -

vantes ao afirmar que já haviam passado ~ julgado ~ despachos 

anulados . 



~j 
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Não ha t a l . No despacho de fls .• 592, apenas mandou o 

Dr . Presidente ;eroceeer ao c a leu lo dos salarios devidos desde 

a data da demissão . Não contendo mataria deci s oria , não ha como 

se cogitar de coisa ju]gada . 
. ..tt' ··· 

D~ de fls . 640 /e agravou tempestivamente a Companhia 

Comercio e Navegaç ã o para este eolendo Conselho , tendo o Sr . Pre

sidente, e!hfaoe doft despacho ora agravado , mandado arq ivar o 

" . , processo . Diario de Justiça de 8 de Jane1.ro de l943 ,pag . 165. 

3. Na petição de 25 de Novembro de 1942 , (.fls . ) ,, a Com

panhia Comercio e ~ avegação escla receu a hipotes e sob os pontos 

de Vista legal e doutrinaria . Data venia pede licença para in
d- ~~.e~>-

corpora-la á presente comovparte integrante . 

I 

A unidade da execução constituindo principio basilar em 

processua liàtica exige necessariamente que todos os atos , por lei 

declarados essenciais a essa fase processual , sejam presididos a 

praticados pelo juiz que proferiu a decisão . 

Excepcionalmente , nos casos de competencia privativa 

dos tribunais coletivos para processar e julgar , ou ainda quando 

expresso em lei , póde a ~cução ser delegada, mas sempre enten

dida essa delegação dentro do principio da unidade . 

A Justi ça do Trabalho não a lterou esse salutar e logico 

preceito de direi to processual . 

Somente sendo exequiveis sentenças liquidas os atos re

lativos a liquidação só podem ser presididos e julgados pelo Juiz 

que tiver de proceder a execução . 

A decisão exequenda, para a execução carecia de fixação 

de seu valor , da quantidade da condenação, de um calculo em suma, 



procedido por funcionaria competente ou pera es~e fim expressa

mente designado , mas presidido pelo juiz executor da decisão . 

Na hipotese , o ca lculo foi organisado por um funciona

rio s em competencia. legal e julgado , · data venia , por alltOridade 
• igualmente incompetente. 

II 

De verdade, não encontra V. Excia . na sistematica do pro

cesso na Justiça do Trabalho, onde apoiar a atribuição para execu

tar as decisões do então Conselho Nacional Trabalho ou da Camara 

de Justiça funcionando excepcionalmente como organismo substitui

dos do extinto Conselho Pleno do mesmo Conselho Naci anal do Traba-

lho . 

O dispo si ti v o apontado no despacho de fls . em qlle V . 

Ex. mandou fosse efetllado o ca lculo dos salários devi~, não dá 

ao presidente do Conselho competencia para praticar átos execllto-

rios . 

No poder de delegar a execução das decisões do Conselho 

não se inclue o de cindi-la ou o de julgar o calculo e deprecar 

a penhora . 

O principio da unidade da execução, impe~e a vitoria de 

qualquer interpretação que lhe seja cont raria. 

Incompetente y.Ex. para praticar átos processuais na f a

se da execução nulos são os despachos que proferiu dentre eles se 

encontrando o que aprovou o calculo que serviu de base a penhora 

procedida. 

III 

Preceituando o art . 16 n2 II do regulamento, caber pri

vativamente aos Presidentes da Junta "executar as decisões que lhes 

forem deprecadas" , somente estes têm competencia para presidir os 

átos necessários a fixação do valor da conden,ayão, a previa liqui-



(U_j 
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dação do ordenado da decisão exequenda. 

t aliás o que decidiram os acórdãos de 3 de Setembro de 

1941 e 22 de Setembro do mesmo ano da Camara de Justiça do Traba

lho respectivamente nos processos 7.?12-37 e 6 .583-35 publicados 

no Diário Oficial de 19 de Setembro de 1941 e jurisprudencia vo

lume 52 pag . 7. 

Num como noutro caso, marcadamente no segundo a Camara 

decidiu não só de sua incompetencia como da do Presidente do Con

selho para executar decisões proferidas antes de 1g de Maio de 

1941 e proferidas pelas Camaras do Extinto Conselho acional do 

'rrabalho. 

IV 

Nijo conhecendo do agravo por não objetivado devidamen-

te ou dele conhecendo para negar-lhe provimento para o Colando Con

selho a costumeira 
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M INISTeRIO DO TRABALHO, INDCISTRIA E C OMeRC IO 

JUSTIÇA DO TRA B A LHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Processo N. CNT ..... Q.~Q-~3 

CERTIFICO que o Conselho Nacional do Trabalho, 

em sessélo .......... plena .. .o.r.dinár.ia ... ~.~-!'!!1, hoje realizada julgou os presentes 

autos, tendo resolvido .-. .. .P.~.l.ª .... \U\M.1m-1.º'ª-º'~·-··9&~ .... 4.~z~ ~!J.~ .~~L.Çº-ºª~1~.~-~-~-º-~ .. 

p,r..e.s.e.nt.~.s .•..... ~m ... v..9.t.ª-.c;.i .9. .... ª.~mP.Q.l.~.Ç.f::\:_ , ___ ,.:P9.&ª-:r. .... P.r.9.Y..~.~-~-P-.~?. .... ~2 .... ~.s:r.~Y.2., ..... P.~.!: . 

. quant..o .... a .... d~.ç1.3.i9. .... ªg;r.,ªy·ªº'ª· ···~mç_QP.~.:r.ª- ... ~.:P.t.~ .~-r.9. ... fw.!4.Ç,~~~g ..... ~.9.ª .... 9-.!.~ .P.~.~--

.s .1.t.1:v.o.s ..... le.ga.1.s.-. ...... ~~~ ___ . ....., .... ..,;. ... :,;;: .... ~ ... ;.:.:; .. .. ~ .. -:.:.:. .... :.:.:.: ... .:.:.:. .... :.:.:; ... .:::. .. ·:.:.;; .... ~ ... ~ .... :.:.= ... =: .... = ... = .... = ... =-... ,.... ---.......-:-:~~~=~ 

········································ ······ ············································· ······································· ··········································;························· ····· ·········· ·· ··········· 
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'" " "' ('"""'"""'"'""'"' ' ' '' "'''"'""''""'"'"'"''' ' ....... . ................................................................................................ , .......... ........................... ............. . 

........................... ......... :················"· .................................................................. ................................................ ....................................................... . 

Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conselheiros .. t ....... P.J~Ml~.~-~ ..... 
# 

.Lima .. Non~z.~.s .. , .... r.e.la.t.o.r.., .... .O~.e.a.3. ... .MQ.tª' ...... Ra1mw.:+4.9 .... 4.~ .... A.r..~.-qj_Q .... 9.~~-~r..c:?. ~..~~!.~ 

.Me.nde.s .... R1b.e.1.r.Q ..... QQnç.alv.e.s., ..... C~.e.r..t.1nQ .... d~ .... g~~;mª'º·• ·· .. ;M:g.J~ .... A~g~-~-~-º-- ······· ... ~~-

.Fr.ança., .... Nel.son ... Pr.o.co.p1.o .... de ... .So.uz.a.,.... nt.on.1Q .... Qª;r.c.lª····~~ ..... 14.~.r..~P..g~ .. .. M.~ .~-~-' 

.J.aã.a ... D.uar.:t&. .. E1.lho.,.... lbe.r.t.o .. ,.Su.r.al: • ... .F.ernaodo .... de. .... AnQ..:r.ª.9:~ .. .. Bª~º-ª-~· ··· · .. ··ª~~ 

.l:ua.t1.ano .... Rab.er.to .... de .... Lemo.s. ... Le.aa.a., .... .Ma.r.c.1al .... D.1a.s. .... r..e.9.\A~.P.Q., ..... ~.~r..9.~.Y.ª.± .. Q.5? 

.do1 ..... I.lba., .. ... V.i.ce.n.t.e .... de ... P.aul.o .... Gal.1e.z., .... Mano.el. ... Al.ve.a .... Cal.de.1r.a .... N.e.t.Q ............ ~ 

.Dar..1o .... C.ent.eD.O. .. .. Cr.eapo~ ... ........... .......................................... .... .. ................ ........................................................................... . 



................. .. ...... ...... ................................ .............. .................. .. ..................................... , os qu · foram vencedores, e 

t .................................................. ............................................................................................................................................ .. ..... ............................ 

. .. ································································ ·· ··································· ........................ ...... ............................ ........ ....................................................... . 

OBSERVA ÇOES ... t .... O .... S.r. .. .... P.r.a~.1dent.e. .. .... a.a .... s.e.r .... anunc.1ada .... o ... .j.ulgament.o., 

.. t..:r.tAnl'-m1.t .1.u. ... fA .... pr.e.s.1.dên.c.1.a ... ao .... s.r. .•..... pr..1me1.r.o ..... v.1 .ce.~pr..e.s.1dente.~ ..... conse.~ . 

. lh.e.1r.o .... Ra1m..unda .... de... r.auj..a ... Cast.r.o . .,. .... po:r .... s.e ... t~a.ta.r, ... .de ... agr.avo ... Q.e .... 'WJl& 

.~:ua. .... d~.c.1.aão..o ........ O .... r.e~a.t.o.r. .... pe.d1.u .... pr.eit.er.ê.n.c.ia .... par.a ... o .... j .ulGWDento . .... Fun.-

. .c.1.o.nar..am ... o .. .. P.r.o.c.ur.ador. .... Ger.al. ... Joa.qu1m ... Leonel .... Q.e .... Rezen.de ... AJ.v1m., .... .... da 
... 

. P.r..e.:vidanci.a .... S.o.c.ia.l., ..... e. .... a ... .P.r.oc.ur.a.do.r. ... Dor..v:a.l .... Mar.c.ena.l .... de ... Lac.e.pda., .r.e.-

.p.r..e.s .entanda .... o .... P.r.o.cur.ado:r .... Ger..al .... da ... J.us.ti·9&· .. do ... T.raba1ho............................. . .. . 
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C N.J.ó . ._.IiO 1 f CI f'Ji ..J DO ~ 

Remeto os presentes autos ao $. A. A. para ·os fins dfl (]?te tTala 
' 

o art. 5~ inciso I V, alínea !!_, do Re.r;ulamento aprovado pelo Decrâo 

n! 6.597, de 18 de Dezemb'ro de 1. "!0. 
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CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

, 
A CORDÃO 

( CP- 3U t3) 

•MO/BC I 

VIS':i'O,' 

Proc . 66o!Lt3 

1943 

Nega- se provimento a acr&vo qu 
do o despacho a~ravado foi exa
rado em consonância com as dis 
P9siçÕes legaiP aplicaveis à os 
pecie . 

R•,IJ 'rADOS estefj autos em quo Carlos 

doure outros·a.,.rava:m do despacho de 2Ü de dezen ro Último , pu 

blicado no Diário da Justiça 1 de 6 ele ane r o. p . findo , ue lo 

qual a Prosidênc a do Conselho ifac onal do Trabalho nos autos 

do Procenso 6 160/36, reconsiderando d9spachos anteriores da 

mesma Presidênc a , determ· nou baixasse o citado processo ao Con 

selho Regional do Trabal ho da Primeira Reg ão, afim de ser de 

vidamente promovida a execução da dec. são exequenda 

r~ ce Justiça do Trabalho : 

COlJSIDE ANDO o bem fundamentado espacho exa-

rado pela Presid~ncia do Conselho Nacional do Trab~.lho e111e ex 

, ' ~ m na a e~9ec e a uz os dispositivos legu s , em consonancia 

com os quais fo prolattda a deciSÍ~o agravada ; 

RJ~SOLVE o Conselho Naciona l. do Trabalho , em 

-sessa.o p l ena, néle;ar provimento ao recurso de arrravo interposto 

Pub cado no nDiário da 
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M, T. I. C.- J. T.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

660/43-3 A-55~; 

-v g çao 

ru o e vi dos 1n - ue o Con-

solha cion 1 do lr l o_ r citu elo o pr c o r f nt ao 

recurso ur v o 1n rpoato por C r lo dour 6 outros- resol-
... 

ple li no c ia 4 
.... 

v u_ e a o r e O JnflS e curao, negar 

pro'\t1 . nto ao r ori o racur~10; oon1'o pul>l1ca~ão no "Diário 

® Juatiç '' 16 do to "" 6 • 

A onciua a udDçÕes 
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..,.NI Tlt~IO 00 TA.-. B A L.HO, IN OÚSTRIA E CO~EIIICIO 

J USTICA CO TRABAL.HO 

CONSELHO NACfONAL DO TRABALHO 

RIO O .JANI!.IRO, O . 1". 

660/43-SA -531/43 Em 24 de fevereiro de 1943 

Sr. Diretor da Cia de Comércio e Navegação 
A/c do Dr . Sidney Haddock Lobo 
Rua da Quitanda,47-2Q 
Nesta Cidade . 

Comunico-vos, para os devidos fins, que o Con

selho Nacional do Trabalho, apreciando o processo refente ao 

recurso de agravo interposto por Carlos Adour e outros, resol

veu, em sessão plena realizada no dia 4 do mês em curso, negar 

provimento ao referido recurso; conforme publicação no "Diário 

da Justiça" em 16 deste mês. 

Atenciosas saudaçÕes 

14.B.T. 

I 

s Castilho 
dm1nistrat1vo 



• 

MINIS T e: RIO 00 TRABALHO, INDÚ STRIA E COMe:RC I 

.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO OE .JANEIRO• O . p, 

660/43-SAA-531/43 

Sr. Diretor da Cia. de Comércio e Naveg ção 

A/c do Dr. Sidney Haddock Lobo 

Rua da Quitanda, 47-2A 

NESTA CIDADE 
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